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  SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

Portaria de no 141/2017-GP, de  6 de 

dezembro de 2017. 

 

 O Secretário Municipal de 

Administração de Major Sales, estado do Rio 

Grande do Norte, nomeado pela Portaria de no 

001/2017-GP, datada de 2 de janeiro de 2017, 

no uso de suas atribuições legais; 

 Considerando as disposições do 

Art. 1o, da Portaria de no 121/2017-GP, datada 

de 18 de outubro de 2017; 

 Considerando que referida Portaria 

determina a instauração de sindicância para 

apurar a situação funcional da servidora 

Veraleide Ferreira de Souza, matrícula no 

010064-1; 

 Considerando as disposições da 

Portaria de no 122/2017-GS, datada de 23 de 

outubro de 2017; 

 Considerando a solicitação da 

Presidência da Comissão Especial de 

Sindicância, através do Memorando de no 

007/2017-CES, datado de 5 de dezembro de 

2017;  

  Considerando o Despacho 

proferido no verso do Ofício de no 007/2017-

CES, datado de 5 de dezembro de 2017, da 

Presidência da comissão Especial de 

Sindicância, instaurada pela Portaria 

122/2017; 

  Considerando as 

disposições da Legislação Pertinente em 

vigor; 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º  Designar MARIA CONÇOLA 

LIMÃO BESSA, brasileira, casada, 

pedagoga, servidora pública municipal 

estável, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Desportos, no cargo designado de 

Supervisora, portadora do RG 3416847-

SSP/RN e CPF no 877.625.604-91, residente e 

domiciliada à Rua Vicente Fernandes de 

Assis, 389 – Centro, Major Sales/RN., para, 

sem prejuízo de suas demais atribuições, 

exercer o encargo de defensor dativo da  

acusada  Veraleide Ferreira de Souza, 

matrícula no 010064-1, do quadro de pessoal 

da Secretaria Municipal de Educação e 

Desportos, na Sindicância de no 

0001.10.2017.SA, para apresentar defesa 

escrita, podendo requerer à Comissão 

Processante eventuais providências 

relacionadas diretamente a esta atividade.  

Art. 2º     Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.  

 

 Dê-se ciência, Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

Sec. Mun. de Administração e Planejamento, 

em 6 de dezembro de 2017. 

 

João Germano da Silveira  

     

SECRETÁRIO   
 

 

 

 


